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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  SALÁRIO ATRASADO.  DEMONSTAÇÃO
DE ADIMPLEMENTO POR MEIO DE RELATÓRIO DO
TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO.  SENTENÇA
PELA  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  DECISÃO
MANTIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

- Não merece nenhum reparo a Sentença de piso,
que  julgou  improcedente  o  pedido,  uma  vez  que
restou provado, nos autos, o adimplemento referente
ao mês de dezembro de 2012, objeto deste litígio. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, DESPROVER a  Apelação  Cível  interposta  pela
Autora, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 91.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Damiana Carvalho

dos Santos Silva, irresignada com a Sentença proferida nos autos da Ação de

Cobrança,  ajuizada  por  ela,  em  desfavor  do  Município  de  Santana  dos

Garrotes, que julgou improcedente o pedido aduzido na Inicial. 
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Em  suas  razões,  a  Apelante  pugnou  pelo  provimento  do

Recurso,  sustentando  o  inadimplemento  salarial,  por  parte  do  Município

Apelado, referente ao mês de dezembro de 2012.

Contrarrazões apresentadas, fls. 77/80.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral de Justiça não

opinou acerca do mérito do Recurso, fls. 86/87.

É o relatório.

VOTO

A  questão  é  de  fácil  deslinde,  não  demandando  maiores

delongas.

Conforme o  documento  emitido  pelo  Tribunal  de  Contas  do

Estado da Paraíba, fl. 53, a Apelante percebeu da Edilidade Apelada todos os

vencimentos salarias referente ao ano de 2012.

Desta feita, não merece nenhum reparo a Sentença de piso,

que julgou improcedente o pedido, uma vez que restou provado, nos autos, o

adimplemento referente ao mês de dezembro de 2012, objeto deste litígio. 

Isso posto, DESPROVEJO o Recuso apelatório.

É o voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os  Excelentíssimos
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

Presente à Sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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